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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
ERRATA DO EDITAL 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 011/2022  
PROCESSO N° 6405/2022  
OBJETO: CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO PÚBLICO DE PASSAGEIROS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO-SP, EM TODO O SISTEMA REGULAR MUNICIPAL, 
COMPREENDENDO A (I) OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO, 
MEDIANTE A DISPONIBILIZAÇÃO DE ÔNIBUS, OU OUTRAS TECNOLOGIAS QUE VIEREM A SER 
DISPONIBILIZADAS E (II) A IMPLANTAÇÃO, DISPONIBILIZAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS INTELIGENTES DE TRANSPORTE (\TS-INTELLIGENT TRANSPORTATION SYSTEMS). 
ONDE SE LÊ:  
30.12. A PROPOSTA COMERCIAL DEVERÁ CONSIDERAR A DESONERAÇÃO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO NOS CUSTOS OPERACIONAIS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, POR FORÇA DA LEI FEDERAL N° 12.8546/11, 
PRORROGADA DE DEZEMBRO/2021 PARA DEZEMBRO/2026 (PL 2541/2021). 
 LEIA-SE:  
30.12. A PROPOSTA COMERCIAL DEVERÁ CONSIDERAR A DESONERAÇÃO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO NOS CUSTOS OPERACIONAIS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, POR FORÇA DA LEI FEDERAL N° 12.8546/11, QUE 
ALTEROU OS ART. 7° E 8° DA REFERIDA LEI, POR ESTENDER O BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO ATÉ 
DEZEMBRO/2023. 
SÃO SEBASTIÃO, 27 DE MAIO DE 2022. 
FELIPE AUGUSTO – PREFEITO, EMERSON ELIAS – SECRETÁRIO DE SEGURANÇA URBANA 
 
 

 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2022 PROCESSO Nº 3.333/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS NO BAIRRO MARESIAS 
A COMISSÃO DECIDE HABILITAR TODAS AS EMPRESAS. ABRE-SE PRAZO DE RECURSO NOS 
TERMOS DA LEI.  
SÃO SEBASTIÃO, 30 DE MAIO DE 2022.  
LUIS EDUARDO B DE ARAUJO 
SECRETÁRIO DE OBRAS 

 
 
 
 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE SÃO SEBASTIÃO DEODATO SANT’ANNA - 
FUNDASS 
PROCESSO nº 023/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MOBILIÁRIOS PARA A CASA “SEVERINO FERRAZ”, CASA DO “PATRIMÔNIO” E ESPAÇOS 
ADMINISTRADOS PELA FUNDASS. 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022 
DETENTORA: LITOMAQ OFFICE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
LOTES: 01, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 11 e 12 
VALOR: R$ 393.104,93 (trezentos e noventa e três mil, cento e quatro reais e noventa e três 
centavos) 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 
DETENTORA: M V DOS SANTOS S J DE ALMEIDA EPP 
LOTES: 02 e 10 
VALOR: R$ 149.408,50 (cento e quarenta e nove mil, quatrocentos e oito reais e cinquenta 
centavos) 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2022 
DETENTORA: JF CONSULTORIA, COMERCIO E SERVIÇOS DO BRASIL LTDA 
LOTE: 07  
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de São Sebastião 
Extrato do Contrato  
Contrato Administrativo–2022SEO066 - Tomada de Preços nº 006/2022 Processo nº 4.884/2022 - 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para reforma da quadra Canto 
do Mar, com fornecimento de mão de obra e materiais. Contratada: OFK Engenharia Eireli - Contratante: 
Município de São Sebastião. Prazo Execução: 06 Meses Prazo Vigência Contrato: 08 Meses Valor: R$ 
433.215,40. Assinatura em 24 de maio de 2022 Assinam Felipe Augusto pelo Contratante e Leandro 
Francisco Hayashi Bocato pela Contratada São Sebastião, 31 de maio de 2022. Luis Eduardo B de 
Araujo – Secretario de Obras 
 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de São Sebastião 
Extrato do Contrato Administrativo – 2022SESAU065 
Processo N.º 1.457/2022 
Carta Convite N.º 001/2022 
Contratada: Arkhitekton Associados Ltda 
Contratante: Município de São Sebastião 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para elaboração de projeto 
básico para um empreendimento hospitalar, com fornecimento de mão de obra e materiais em atendimento 
a secretaria da saúde. 
Prazo de Execução: 03 (três) meses 
Prazo de Vigência do Contrato: 05 (cinco) meses 
Valor: R$ 298.618,04 (Duzentos e noventa e oito mil, seiscentos e dezoito reais e quatro centavos); 
Assinatura em 18 de maio de 2022 
Assinam Felipe Augusto pelo Contratante e Júlio Guilherme Lacerda Pistori pela Contratada. 
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D E C R E T O  
Nº 8528/2022 
“Dispõe sobre oficialização de via pública no Bairro Itatinga.” 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município,   
CONSIDERANDO ainda a necessidade de estender os serviços públicos as vias habitadas, os quais só 
serão possíveis com a oficialização das vias:  
D E C R E T A 
Artigo 1º - Fica oficialmente integrada ao sistema público viário do Município a seguinte via pública "RUA 
ANTÔNIA GEREMIAS DE JESUS”, no Bairro Itatinga, que assim se descreve e caracteriza:  
 
I - Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V1-B, de coordenadas N 7.366.493,018m. e E 
457.709,347m.;  deste, segue com  azimute de 112°59'6" e distância de 151,97 m., confrontando neste 
trecho com AVENIDA PROFESSOR JOSÉ MACHADO ROSA, até o vértice V2-B, de coordenadas N 
7.366.433,673m. e E 457.849,249m.;  deste, segue com  azimute de 209°17'24" e distância de 11,19  m., 
até o vértice V3-B, de coordenadas N 7.366.423,485m. e E 457.844,646m.;  deste, segue com  azimute 
de 292°48'12" e distância de 151,58 m., até o vértice V4-B, de coordenadas N 7.366.482,226m. e E 
457.704,916m.;  deste, segue com  azimute de 22°19'19"e distância de 11,67 m., até o vértice V1-B, de 
coordenadas N 7.366.493,018m. e E 457.709,347m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos 
os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM. Confinam uma 
área de 1.722m² (Mil, setecentos e vinte e dois metros quadrados). 
 
Artigo 2º - A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar o emplacamento da 
via pública acima descrita.  
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga-se o Decreto n.º 8525/2022. 
São Sebastião, 31 de maio de 2022.  
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
D E C R E T O  
Nº 8529/2022 
“Dispõe sobre oficialização de via pública no Bairro Itatinga.” 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município,   
CONSIDERANDO ainda a necessidade de estender os serviços públicos as vias habitadas, os quais só 
serão possíveis com a oficialização das vias:  
D E C R E T A 
Artigo 1º - Fica oficialmente integrada ao sistema público viário do Município a seguinte via pública "RUA 
JOSÉ VERÍSSIMO DOS SANTOS”, no Bairro Itatinga, que assim se descreve e caracteriza:  
 
I - Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V1-A, de coordenadas N 7.366.566,079 m. e E 
457.741,957m.; deste, segue com azimute de 112°52'30" e distância de 91,90 m., confrontando neste 
trecho com AVENIDA PROFESSOR JOSÉ MACHADO ROSA, até o vértice V2-A, de coordenadas N 
7.366.530,354m. e E 457.826,633m.; deste, segue com  azimute de 111°9'39" e distância de 16,31 m., 
até o vértice V3-A, de coordenadas N 7.366.524,465m. e E 457.841,842m.;  deste, segue com  azimute 
de 180°8'15" e distância de 4,91 m., até o vértice V4-A, de coordenadas N 7.366.519,549m. e E 
457.841,830m.;  deste, segue com  azimute de 166°31'7" e distância de 3,38 m., até o vértice V5-A, de 
coordenadas N 7.366.516,263m. e E 457.842,619m.;  deste, segue com  azimute de 130°9'26"e distância 
de 7,73 m., até o vértice V6-A, de coordenadas N 7.366.504,822m. e E 457.856,172m.;  deste, segue 
com  azimute de 132°2'15" e distância de 6,55 m., até o vértice V7-A, de coordenadas N 
7.366.500,429m. e E 457.861,039m.;  deste, segue com  azimute de 137°28'44" e distância de 7,69 m., 
até o vértice V8-A, de coordenadas N 7.366.494,775m. e E 457.866,233m.;  deste, segue com  azimute 
de 227°27'1" e distância de 4,00 m., até o vértice V9-A, de coordenadas N 7.366.492,065m. e E 
457.863,287m., deste, segue com  azimute de 317°27'1" e distância de 7,49 m., até o vértice V10-A, de 
coordenadas N 7.366.497,591m. e E 457.858,219 m.;  deste, segue com  azimute de 312°4'27" e 
distância de 6,30 m., até o vértice V11-A, de coordenadas N 7.366.501,812 m. e E 
457.853,541m.;  deste, segue com  azimute de 310°10'21" e distância de 16,99 m., até o vértice V12-A, 
de coordenadas N 7.366.512,744m. e E 457.840,582m.;  deste, segue com  azimute de 291°2'12" e 
distância de 14,89 m., até o vértice V13-A, de coordenadas N 7.366.518,136m . e E 
457.826,625m.;  deste, segue com  azimute de 292°54'19" e distância de 96,74 m., até o vértice V14-A, 
de coordenadas N 7.366.555,771m. e E 457.737,541m.;  deste, segue com  azimute de 22°52'18" e 
distância de 11,21 m., até o vértice V1-A, de coordenadas N 7.366.566,079 m. e E 457.741,957m.;  ponto 
inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram 
calculados no plano de projeção UTM. Confinam uma área de 1.371m² (Mil, trezentos e setenta e um 
metros quadrados). 
 
Artigo 2º - A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar o emplacamento da 
via pública acima descrita.  
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga-se o Decreto n.º 8524/2022.  
São Sebastião, 31 de maio de 2022.  
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D E C R E T O  
Nº 8530/2022 
“Dispõe sobre oficialização de via pública no Bairro Itatinga.” 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município,   
CONSIDERANDO ainda a necessidade de estender os serviços públicos as vias habitadas, os quais só 
serão possíveis com a oficialização das vias:  
D E C R E T A 
Artigo 1º - Fica oficialmente integrada ao sistema público viário do Município a seguinte via pública "RUA 
VALERIANO ANTÔNIO NEVES”, no Bairro Itatinga, que assim se descreve e caracteriza:  
 
I - Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V1-C, de coordenadas N 7.366.432,933m. e E 
457.683,212m.;  deste, segue com  azimute de 112°41'39" e distância de 86,19 m., confrontando neste 
trecho com AVENIDA PROFESSOR JOSÉ MACHADO ROSA, até o vértice V2-C, de coordenadas N 
7.366.399,680m. e E 457.762,727m.;  deste, segue com  azimute de 129°33'48" e distância de 39,98 m., 
até o vértice V3-C, de coordenadas N 7.366.374,216m. e E 457.793,548m.;  deste, segue com  azimute 

de 217°39'43" e distância de 25,12 m., até o vértice V4-C, de coordenadas N 7.366.354,327m. e E 
457.778,197m.;  deste, segue com  azimute de 210°18'54" e distância de 14,10 m., até o vértice V5-C, de 
coordenadas N 7.366.342,153m. e E 457.771,079m.;  deste, segue com  azimute de 205°22'1" e 
distância de 45,18 m., até o vértice V6-C, de coordenadas N 7.366.313,499m. e E 457.758,840m.;  deste, 
segue com  azimute de 289°48'58" e distância de 10,81 m., até o vértice V7-C, de coordenadas N 
7.366.317,162m. e E 457.748,674m.;  deste, segue com  azimute de 82°33'27" e distância de 4,75 m., 
até o vértice V8-C, de coordenadas N 7.366.317,777m. e E 457.753,382m.;  deste, segue com  azimute 
de 23°8'41" e distância de 33,56 m., até o vértice V9-C, de coordenadas N 7.366.348,640m. e E 
457.766,574m., deste, segue com  azimute de 30°50'53" e distância de 19,94 m., até o vértice V10-C, de 
coordenadas N 7.366.365,760m. e E 457.776,799m.;  deste, segue com  azimute de 22°7'29" e distância 
de 3,44 m., até o vértice V11-C, de coordenadas N 7.366.368,944m. e E 457.778,094m.;  deste, segue 
com  azimute de 344°39'39" e distância de 9,53 m., até o vértice V12-C, de coordenadas N 
7.366.378,136m. e E 457.775,572m.;  deste, segue com  azimute de 306°31'41" e distância de 15,36m., 
até o vértice V13-C, de coordenadas N 7.366.387,281m . e E 457.763,227m.;  deste, segue com  azimute 
de 300°8'25" e distância de 8,90 m., até o vértice V14-C, de coordenadas N 7.366.391,750m. e E 
457.755,530m.;  deste, segue com  azimute de 285°7'37" e distância de 12,37 m., até o vértice V15-C, de 
coordenadas N 7.366.394,978m . e E 457.743,586m.;  deste, segue com  azimute de 232°33'2" e 
distância de 70,42 m., até o vértice V16-C, de coordenadas N 7.366.421,984m. e E 
457.678,551m.;  deste, segue com  azimute de 23°3'38" e distância de 11,90 m., até o vértice V1-A, de 
coordenadas N 7.366.432,933m. e E 457.683,212m.;  ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos 
os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM. Confinam uma 
área de 1.821m² (Mil, oitocentos e vinte e um metros quadrados). 
 
Artigo 2º - A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar o emplacamento da 
via pública acima descrita.  
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga-se o Decreto n.º 8523/2022.  
São Sebastião, 31 de maio de 2022.  
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 


